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Nos termos do artigo 137 do Texto Regimental desta Casa de Leis, o vereador

signatário, usando de suas atribuições, vem através da presente, REQUERER o envio

de expediente ao SINDICATO RURAL DE CAMPO MOURÃO solicitando informações

sobre a possibilidade de se realizar cursos de Treinamentos Para Operador E

Manutenção De Colheitadeiras Automotrizes em parceria com o SENARlPR.

JUSTIFICA TIVA

Curso semelhante foi desenvolvido pelo Sindicato Rural de Guarapuava, em

parceira com o SENARlPR, com ótima participa~o e procura.

Vários produtores rurais . inscreveram . seus funcionários com objetivo de

adquirirem conhecimento e melhorarem seus desempenhos quando chegar a hora da
safra.

Como Campo Mourão tem na agricultura sua principal fonte econômica, mister

que providenciamos os meios necessários para que a produção seja a melhor possível,

pois, quem ganha com isso somos todos, tanto os que vivem direta como indiretamente

dos recursos e receitas obtidas com a agricultura.

Portanto, achamos altamente relevante que tenhamos tais treinamentos para os

trabalhadores rurais de nosso município.

Pede e espera deferimento.
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